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PREFEITTIRA DO MUNICÍPIO NN JUNDIAÏ

DECRETO N".31.836. DE 08 DE SETEI!ßRO DE,ZO22

LUIZ TiERNANDO ARÁNTES MACIL{DO, PREFEITO DO MUNICþIO DE ruNDIAI,
ESTADO DE S,ÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRrBrrrÇÕES r,EGArS
ESPECIALMENTE AS QIIE I,LIE S.4O CO¡I¡'¡RIDAS PELA LEI N" 969?, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2021, ART. 4o, $ lo.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUR,{ DA. CRÉDITO .{DIÇIONAL SUPLEMENTAR POR
ANITLAç.{O DE DorAç.{o, PARA C0BERTURA DE DEspEsA coM LocAÇÁo Do nuó\¡EL
DESTINADO AO FIJNÇTONAMENTO TEMPÕR {RIO DO CRAS StIL (SANTA GERTRUDES) DTTRANTE A
REFORTVÍA D O Ð{ÓVEL pRóPRrCI. pRO CES S O SEI I 5 5 39/2022.

REF. SOLTCTTAÇÃO 1.530 . UNIDADE cESTÄCI DEASSTSTÊNCIAE DESENVOLV. SOCTAL

PEDIDO

DECRETÀ:

REQTIISIÇÄO 780.848 REMANAÏAI{ENTO

ART. 1' . F.'ICA ABERTO NO ORçAIVÍENTO D0 MUNICÍPrO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SErS MrL REArS) NA($) DOTAÇÄO(ÕES):

15.01.08.244.0199.2096 GESTÃO DOS SERVICOS DA pROTEC^IO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.36.00 0ITTROS SERVICOS DE TT',"R.CEIRO-$ - PESSOA ¡'fSrCn

OOOO PRCIPRIA

ó.000,00

TOTAL.,..R$ 6.000,00

ART. 2" . A CCIBERTURA DO ÇRÉDIÏO DE QUE 1r.{TÁ O ART. 1'FAR.SE"Á COIvf CI(S)

SE(iUTNTE(S) RECURS O (S):

I - ANULir,ÇÃo prrnclAr, DA(s) SEGUTNTE(S) DOTAÇ,õ,OltinS¡ DCI ORÇAMENTO
VIGENTE:

I5.01,0S.244.0T99,2096 GESTIIO DOS SERVICOS DA PROTEC,IO SOCIAL tsÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIC:OS DE TSRCEIROS . PESSOAJURÍDICA

OOOO PROPRIA

R$ 6.000.00

TOTAL....R$

R$

¡tRT. 3' - ESTE DECRETO ENTRJT EM VIGOR NA DÂTA DE SUA PTIBLICAÇAO

6.000,00
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PREFEITTJRA DO MTINICÍPTO NN JUNDIAÍ

Decreto N. 31.836/2022

LUIZ EERNANDO ARANT.ES MACHADO

PREFETTO MITNICIPAL

JOSÉ ANTONIO PARIMCI SCËtr

cEsToR DA ITNIDADE DE GOVERNO E FINANçAS

PÏJBLICÂDO E R-EÛISTR.{DO NA T]NIDADE DE ÜESTÄO DA CA$A CIv[. DA PREFEITURA Dc
À'{UNICIPIO DE JITNDaI, Ao(s) oITo Dlrr(s) Do }És DE SETEMBRo Do ANCI DE DOrs MIL E vrNTE I
DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAB{POS

GESTOR DA I]NIDADE DA CÁSA CWIL
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assinado eletronicamente por Jose Äntonio Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, ent 08109/2022,ùs I 2: I 2, coni'olme arr. I ", g

; :lil:ti.!!1-r 
r-:r | 7', da Lei Municipal 8.424/2015 e arr. 9., inciso I do Decreto Municipal26J36/2015.Li:l*"_-j
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lo.u,n"nro ussinado eletlonicamente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de Campos, Gestor da Unidade da Casa Civil, em 09/0912022, às 12:44,

å ël*q:J.ont'orme 
art. l', $ 7". da Lei Munici¡ral 8.424/2015 c art. 9", inciso I do Decreto Municipal 26j36/2015.

Documento assinado eletronicamentc por Luiz Fernando Arantes Machado, Prefeito do Município de Jundiaí, cm 09/09/2022, às lZ:4S,conforme art. 1", g 7.,
da Loi Mnnioipal 8.424/2015 c art. 9o, inciso I do Dccrcto Municipal26.t36/2O15.fiHitm


